
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Of. nº. 469/93-C Campo Largo, lº. dedaembm de 1993.

Senha“ Presidente

Pelo, puesente, encaminhamos a Vossa Excelência pam

apreciação dos Ilustres Verendmes deste Pºder Legislativo, o incluso Prºjeto
de Lei nº. 038/93

que trata da alteração de disposiçõw constantes da LeiMunicipal nª. 942, de 26.09.91.

A cªmião invocada no em. 1". destemmm de legis-

laçâocuidadamatéxiadenotórioommcimenmdosnumesvmdesmColendqude

Leis, por (Em respeito &mma-açãomensal dos Secreãários Municipais do Poder Executivo.

Cogita-se na espécie, da cometam & estes servidores mu-

úmipúaqmposmmampmsabnidademniwdeadmmimrnmmiúpaudade,demm&
lhcdasalaúnlqmlbespamitªamanmçamsoalefmúnumdiguidade.

Observe-se que a elevação salarial se atém única e exclusi-

vammtea dmçâodoniveldemfexênciuinicial "83“ deste cargo,mm 31.11.93

& CR$ 114.605,54,puxa a referênciª "100“, equivalm, nauma da'» & CR$ 189.425,50.

Jánoan. 2ª. destepmjetodxelei, cogitª-se da anexação do

paxágnxfomioodoarLSOanziMunicipalnº. 942,pamsergamntidaapamanêmiadasgm-
MaçôesdecheõnemúngmtodmaMúmdepmpomimalidadmemmodamfménda
'83'dommdtuwúpúmdemdoasamgtmdadoceqlúhbriomáúomsm

Emdewnêncindoavançosalarialaseroonwdidoaosse—

aviáriosmunicipais, criteriosamente e racionalmente, pueiende—se no m. 3“. stevislo das re-

munmaçõesdaDkemúaExwuúwdaEmmmdeUrbauizaçâodeCampoLalgo-MAR,

para efeitodesermpeiíada ahiemrquiª salariªlpmúcada
pela administraçãommicipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Finalmente no na 4ª. Wmª-Se suprir omissão da Lei

Municipal:“. 942,110palágmfo lº. dom. 58, quemcúatoscaxgosdepmvinmloanoomiw

são de “Assessor de Projetos“ & “Assessºr Témico—Jtmdiw" junto & EMIAR, deixa) de ma-

belewamfmêmininieialderemunaaçãodosmesmns.

Na prática, dem & vigência do referido Diploma Leªd,
vansenduadmdouniveldexefaêmia'Sl'pamremmaçâudamdoiscaxgos,demodoa
jmúâwmmdmçãolegáapmasmewdemgmmemmdammde-
tacªdª.

Assim, levando—se an maiden/çâº o interesse público

desta matéria, espera-se e confia—se com o elevado «ph-ito público dos Bustºs Vereadmes

destaColendaCasadeleismmaaapmvaçãodestehojetodeLeLaserapmciadªemBª
MIE DE URGÉNSQQ, que em se requer, aproveitamos & opommidade parª mavarmos a

VmuExwlêndaemâgnosmmedecmádefaçãoeãsúngúdoapmço.

Emo. Sr.
DARCI A. ANDREASSA

MD, hesidmtr. daemMunicipal

N_es_ta


